
Parecer n. o

AEsunto
AÍro
Rêlator (e)

comis são

CA}v{AIL{ MLINICIPAL DE PRACINHA
EST.{DO DE S.iO PÀTLO

.{1'. S-{5f O§ }I\ÍO} I }.' 198 - Cr}..IRO C:ÍP I1,T90-000 - IO}!r"{I 0lfl 3i5: rli:
E-4ailr c am ala @ cam arapra cirrh a, sp g.rr-br

: 025 / 2A2a
: Lei de Diretrizes Orcamentárlas

:A1an GonÇa1ves Ma.i.a

de Fiaanças, Orçarnento ê Contábilidadê

1. Re1atório

Cuida-se o expediente de par:ecer solrcitado pelc Sr:.

Presidente da Câmara Municipal para que este órgão examine

o Projeto de Lei n" A22-202A.

Acompanha o feito: ofício pr:efeitura rt' A92-2A2A e o

prcjetc ccm seus anexos "

É o necessário. Passo a fase de análise dc feito.

2. Àná1ise

Trata-se da elaboração pel o Poder Executivo, de

processo -Legislativo para a Lêi de Dlretrizes OrÇamentárias

- exer:ci c) o ?021 -

O chefe do Executívo tem prerrogativa para elaboraÇão
das leis orçamentái:ias, que são aprovadas pelo legislatívo
e Cirecionam a atuaÇão da admínistração púb1ica na gestão

dô ôrÇamento púb1icc. As Leis crçamentárias cor-idicionam o

planelaÍrrento estatal como um todo, Com base nelas, o Estado

promove suas polÍtlcas públicas e garani-e os direltos
prewistos na legislação pátr:ia, especialmente n

Constituição, em beneficio do inLerêsse social.
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As normas or-Çamentárias cumprem funÇões tl:aÇadas na

ordem constituclonal, pcrque determinam planelâmento de

governo, estudo de politicas públicas e do financiamento da

máquina administrativa, Em 1dêntico sentidô/ objetivam a

transparência nos qastos e na percepção de recuÍsos.
Cuida-sê, em verdade, de valiosa ferramentâ.

índispensáve1 à fiscalizaÇão institucional e sÕcia1 da

prátrca govêrnamental local.
Este projetc orçamentário examinado pela Cornissão é

peça fundamental à incorporação dos plancs de governo em um

documento formaL Ce maneira a possibilitar a organ:t-zação

dos qastos e a sua aderência a um quantitativo de custos e

cie receitas. Assim, sua impôr.tânc.ia é indiscutíve1 em um

amlllênte de transparêncla administrativa e flnanceira, onde

a tônica repcusa na viabil idade da fiscalizaÇãcr

institucional e, principalmente, social pela eomunidade.

A propósito, a respeito do governo da coisa púhlica e

a sua gestão, ensina GUILHERMÉ BUÊNC DE Ciqt"nlço1 :

Para que o planej amento financeiro sej a
efer-ivamente um instrumento de aproxímação dc
cldadão com o Estado, é preciso que ô agente
público efetivamente considere a sociedade cÕmo
uma das dest-inatárias das informaçôes
produziclas durante o processo de orçamentação e
sua efetiva execução. Conforme ensina Reg.rs de
Oliveir:a, o governante pfaneja suas aÇÕes, 'de
forma a evldenciar a po1ítica econômico-
frnancelra ê o programa Ce trabalho do
governo' . 1 ...1

Tratándo-se o orçamenio cie evidencração do
planejamento governamental e da definiÇão das
prioridades da qestãô, confrgurando-se em
verdadeiro progl:ama de gôvernc, não basta c
cumprimento formal e burocrático dcs

6ru-'-
' CONTI, José Mau:ricio; SCAEF, Fernando
públicos e direito flnanceiro. §ão Paulor
p.'7'74

Facury (OrS.). OrÇamentos
Rêvista dos Tribunais , 2A77, i--r.
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disposltivos normativos que tratan. do assuntô.
Deve. sim, ser um processo permanentes de
planejamento e controle da ativ1dade estatal,
apto a fÕrnecê:r diretrizes à admrnistraÇão
pública e oferecer ao cidadão informaçoes
precisas sobre o andamento da gestào, com
canaís para efet.iva participação na sua
elaboração e também na implementaÇão.

essas consideraçÕes iniciais, adentro ao fiérito

Pre 1ímina l:ment e , teÇo comentár j-os a respelto da

p::evisão cônstitucional sobr:e os orÇamentcs nc ordenamento

j uridico.
PÕis bem.

A primeira previsão está na Carta Federai.
Nestes termos, diz o seu artigo 165:

1rrt. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecer:ãô:
I*oplanoplurlanual;
II - âs direl-rizes orçamentárias;
t-1 - os orÇamenrcs anrrais.
S 1' A lei que lnstituir o plano plurianual
estabelecerá, de forma regionalizada. as
díretrizes, obletivos e netas da administraÇão
púbLica federal para as despesas rle capital e
ôutras delas cieccrrentes e para as relat-ivas
aos proqramas de duraÇão con'uinuada.
§ 2" A l-ei de diretrizes orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades da
administração púb1ica fe<1era1, incluindo as
despesas de capit-al para o exe::cício financeiro
subsegüente, orientará a elai:oração da 1ei
orÇânentária anuaf, <lisporá sobre as alteraÇôes
na legisiação tríbutária e estabelecerá a
politlca de aplicaÇão das agências financeit:as
oficiais de fomento.
S 3" O Poder Executivo publicará, até trjnta
dias após o encerramento de cacia blnestre,
relatório resumido da execução orÇamentária.
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Constituição cio Estado de São Pau1o2 prevê:

Artigo 174 - Leis de iniciativa do Pode::
Executivc estabelecerão, com observância dos
precei t- o s correspondenles da Constituição
Federal:
I-oplanoplurianual;
II * as diretrizes orçamentárlas;
Il I - -s orÇamenLos àn-rais.
S 1" - A lei que instrtuir o plano pl,urianual
est-abelecerá as diretrizes, obleiivos e metas
da âdministraÇão púb1ica estaduat para as
despesas de capital e cutras clelas decorrêntes
e para as relativas aos programas de duraÇão
cônt i nli a dâ .

S 2' - A 1ei de dirêtrizes orÇàmêntárias
compreenderá as metas e prioridades da
administraÇão pública estadual, incluindo as
despesas de capital para o exercicio financeiro
subseqüente, orientará a elaboraÇão da 1ei
orçamentária anual, disporá sohre as alteraçÕes
nâ legislação tributár:ia e estabel ecerá â
poIítica de aplicação das agências financeiras
oficÍais de fomento.
§ 3' - Os planos e p.rogramas estaduais
previstos nesta CônstatuiÇãÕ serão elabôrados
em consonância ccm o plano plurianual.
§ 4" - A 1ei orçamentária enual conpreenderá:
1- o orçamento fiscaL referaente aos Poderes do
Estado, seus fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive
fundaçÕes instituídas ou mantjdas pelo Poder
Público,
2 - o orçamento de investj-mentos das empresas
em quê o Estâdo, direta cu indiretamenten
detenha a maioria do capltal social conr direito
a vôtô i
3 - o orÇamenl-o de seguridade sociaf,
abrangendo todas as entidades e órgãos e e]a
vinculados, da administraÇão dareta e indireta,
bem como os fundos e fundaÇÕes instituidas ou
mantidas pelo Poder Púb1ico .

http r ,/,/wrvrn " fegislacao. sp - gov. brllegisla cao/ dq2802A2 .^sf,/a2dc3f5533B 0ee
0 f 8 325 6cfb005 A1 4 63 / 4 6e251 6658b1c52 90325 6d6300 4 f 305a?OpenDocument:
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pelo priacípio da ei.metrias, díz a Lei Orgânica

Art. 77 - Compete, privativamente, aô Prefeito:
t...1
XiV - enviar à Câmara Municipal os projetôs de
lei do Plano PlurianuaI, de Diretrízes
Orçamentá::ias e do OrÇamento anual, conforme
d iscip Iir-a êsra Lei.

Ar:t . 24T - Às leis do plano plurianua], das
diretrizes orçanentárias e do orÇamento anual,
obedecerão às regras esLabelecidas na
CônstituiÇão Federal, râ CÕnstituiaão do
Estado, nas normas de Direlto Einanc€iro e nos
p-ecei.os des- a Lei.

Deste modo. o tema em comentc está em consonância com o
,Jisposto na Constituição e nas leis locais, sendo

iniciativa da prefeitura o procediment-o aqui tratado, nada

encontrei que impeÇa o apreciar desta Casa.

Quanto à legitimidade deste órgão para receber as

proposituras e sobre elas emiLir parecer, diz o Regimento

Interno, Art-. 1i, inciso If, a1ínea "a". in -terbi.s:

Art. 77 - E da ccmpetêncià especifica:
t...1
1I - Da Ccmissão de Orçamento, Einanças e
Contabilidade: a) examinar e emitir parecer
sobre proj etos de Iei rela'LivÕs ao pLano
pluriarrual, às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento e aos créditos aciicionais.

Mesmô que seja da competência especifica da CCJ (RI ,

axt,. '1'l , 7, "a") apreciar a legalidade dos prcjer-os, comÕ

neste caso especifico trata-se de proposit.ura cr-: ja

3 Este principio consâgra a adoÇão obrigatória pelos Estados-Mêmbros de
Iiarâmetros fedêrais. Acessado em:
http: ,/,/wwvr. st f . j us . br,/portal /j uri sprudenci a,/11s tarTes auro . asp ?txt Pe squ
isaLivre:PRINCBC3 g B DPIô8 2 0 DAg 2 0S TMETRIA
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atribuiÇao rêcaiu, por força de Iei, Llnicamente a esta

Comissão, não é desp-icienda uma anáiise da J-egalrdade aqui

investida, tendo em vista que tôdos os que inLegram o corpo

da AdministraÇão Púb1ica, devem cbselvar fielr,ente ôs

princípios insculpldos no caput do artigo 3-1 d.a

Constituição Federala.

Supêrada esta análise, passo ao exame do tema

revestido na propositura, qual seja, a I-,ei de Diretrizes
orçamentárias.

A Lei Ce Diretrizes Orçamentárias é um mecanismo

jurídico previsto ne Constiluição Eederal para realizar a

conexão entLê o Plano Pluríanual e a Lei Orçamentária

Anual. Ela val fixar os parâmetros para uroa organlzação dcs

recursos financej-ros no ôrÇemento anuaI, de r.aneira a

viabi.l-izar, de acorcio com a realidade,, para que se atinla
as diretrizes, obietivos e metas estabelecidas rro Plano

Plurianual e que foram priorizadas.
I'ixa as metas do Plano Plurianual (PPÀ) / e ol:ienta a

elabor:ação do Orçamento Anual (LOA) - basicamente é esta a

sua essência, extraida da norma côns t i1-ucional .

Junto com o próprio Projeto de Lei. a prefeitura
disponibilizou os Anexos i, V e VI , contendo as planilhas
informativas e côm. cs números dc orÇamentÕ prêvisto.

Nesse trílhar, lendo a propôsitura, eLa define metas e

prioridades da Àdministração Públi-ca lôcal para o exercíc-i<.>

financeiro de 2A2l , tendo sído estipulados os objetivos do

governo municipal, com o empllego dos recursos locais Iiara c

de sen.,ro1-r.imento econômico, social e cuitura.L da cômunidâde

de PracÍnha - SP, além de fixar as orrentações paLa a

4 Art. 37. A admínistraÇão pública direta ê .indirêta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência [...].
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elaboraÇão, acompanhamento e cÕntrole da Lei Orçamentárla

municipal.
Compulsando os autos êm epiqrâfe, nota-se a

viabilidade técnica da matéria. Do exame, constam que as

açÕes prioritárias e as respectivas metas da Administração
Pública Municipal pâra o exercicio de 202I, estão em

conformidade com o PPA, portanto/ entende a Comissão de

E.inanças e OrÇamento que a matéria merece ô apoio desta
I,d>d Llc .Ltt.L5.

Após a realização do pârecer por esta Comissão, poderá

a propôsitura n" O22/2O2O seguir ao PLeno, para âs

posteriores fases de dj scussão e votaÇão.

Cumpre recordar, para qlle nao haj a vrcio
( lnconstltuc i ona l idade formal objetivâ) nô prccessÕ

legislativo, o quorum de aprovação deverá ser pcr maioria
âlrsoJ.uta dos membros da Câmara de Vereaciores, isto é, 5

cinco) vereadores, no minimo, bem como ôbedecidôs os dois
turaôs de votaçâo.

Assim ordena o Regimento fnterno:

Art. 54 * O Plenáriô dêliberará:
S 1o - Por maioria absoluta sobre:
t.."1
IX - lei de diretrrzes ÕrÇainêntárias, plano
plurianual e lei orçamentária anua1.

Ari. 238 - Discussãô é a fase dcs trallalhos
destinada aos debates em Plenário,
S 1" - Serãô votados em dois turnÕs de
discussão e votaÇão:
t...1
c) os projetos de Lei do plano plurianual-r do
drretrizes orÇamentárias e dô orÇamento anual.

Uma vez seguido esse ri1-o, entendo que a propositu::a

está em plena ccnsonância corn a lei, estándô apto a ser

apreclado pelo Corpo ColeLivo da Câmara l'{unicipal.

w
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Por fim, náo nos olvidemos que somôs os reprêsentantes

dô povo. E nada mais demôcrático que a população pal:ticipê
dos planos políticos do governo e suas decisÕes.

Deste modô, de rigor se observar a necessidade de

reallzação de audiência púbJ-ica, que é o lnstrumenLô

adequado a tornar pcssivel a plena participação popular na

l:cmada de decrsão da vida pofitica de sua cidade, claro que

observados e seguidos lodos os cuidados e precauÇÕes en

decorrência da prevençào aô novo coronavirus. conforme já
previsto na Lei Federal n' 13.9'19/2A20.

E a respe.ito das audiênêias Públicas, diz o Regimento

Interno:

Art. 218 - A participâÇão popuiar no prôcessc
lcgrslativo or ca:ren Lá r i o íar-se-á:
I - pelo acesso das entidades da sociedade
civil à apreciaÇão dos projetos de lei do plano
plurianual, das díretrizes orÇaÍnêntárias e do
ÕrÇamento anuai, no âmbito da Comlssãô
Permanente de OrÇamento, Finanças e
Contabiiidade. através de rêa1ização de
audiênciaE púbJ.icas, nos ternos do Capít-ulô II
deste Titulo. (q. n. )

Em iCêntico sentido, prevê o Estatuto da Cidade5:

Arc. 43. Para garantir a gestão democrática da
cidade, deverão ser utilizados, entre outrôs,
os seguintes instrumentos:
t...1
II - debates, audlências e consulLas públicas,

&*.,'ê'
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s LEr N. 10.25i, DE 10 DE JULHO DE 2001.
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Pefo demonsl:rado, este impôrtante Ínecanismo pÕCe

propot:cionar uma h,enesse para toda a coletivldade, pois

tornará pôssivel a cômunldade Iocal tomar conhecimentos dos

assuntos de gove::no, assim comô, democraticamente, aiudar
na decisãÕ dos rumos de nosso municipio. A1iás. o que os

agentes políticôs fazem é justanênte gerir a coisa púbiica,
sendo que ô povo e o leqitimo detentot do Poder.

Desta maneira, consoanl-e os argumentos 1ançados aô

iogo deste, bem como todo Õ exame dos docllmentos (Anexos) e

do proje'Lo em debate, entendo/ salvo melhor juízo do E'

Pleno, que a prôpositura está em ordem ccm a 1ei, podendo

ser recebldo pela Casa para as ulteriores fases de

ciiscussão e deliberação do mérito,

3. Volo

Ante o exposto, voto FÀvoRi{vE! ao Projeto de tai n'
022-2020.

Tendo sido observados os prazos previstÕs no § 2o do

artigo 27i do Reqimento Interno, e sem a necessidade de

emendas ao pr.ojeto, providencie-se cópias deste parecer
para o Pleno da Câmara Municipal, onde será lido e

discutido em sessão legislati-va propri,a, opcrtunamêntê

marcada para a apreclaÇão da prcpcsiturâ legislatíva em

.lêbãt-Ê.

o pârecer teve a participaÇão dos vereadores JANDIRA

DE ALMEIDA RISSATO, ÂLAN GONÇALVES P1AIA e CARINA DOS SANTOS

RODRIGUES CRUZ. @-'-"*
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Pracinha - SP, 28 de outubro de 2020
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